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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2023 – CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia para Execução de Requalificação dos Passeios Públicos da Avenida 
Agamenon Magalhães (Trecho entre o Real Hospital Português-RHP e a Rua Antônio Simões) na Cidade do Recife/PE – Lote 10A-1. 
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.391.337,95. Em cumprimento ao que determina o § 3º do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, a CPL/URB, torna 
público que foi interposto Recurso Administrativo contra o Julgamento das Propostas de Preços e Julgamento Final da licitação em 
epígrafe. Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na sala da CPL/URB, sita à Avenida Oliveira Lima Nº. 867, Boa Vista, 
Recife/PE ou através dos telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no 
horário de 8:00h às 12:00h ou no site: www.recife.pe.gov.br. Recife,  08 de junho de 2023. Irana Almeida – Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

RESULTADO FINAL
Torno público, nos termos da legislação de regência, após análise, o Resultado Final do Processo Administrativo Nº 955/2023 
– Pregão Eletrônico Nº 003/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado do tipo janela, split e mini-centrais, com fornecimento total de peças, pelo 
período de 12 (doze) meses: ACR COMERCIAL LTDA – EPP, CNPJ Nº 06.983.851/0001-88, no  valor  global  de  R$ 198.750,00 (cento 
e noventa e oito mil setecentos e cinquenta reais). Recife, 07 de junho de 2023. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira 
da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

ADJUDICAÇÃO
Torno público, nos termos da legislação de regência, após análise, a Adjudicação do Processo Administrativo Nº 955/2023 – 
Pregão Eletrônico Nº 003/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva dos aparelhos de ar condicionado do tipo janela, split e mini-centrais, com fornecimento total de peças, pelo período de 12 (doze) 
meses, em favor da empresa ACR COMERCIAL LTDA – EPP, CNPJ Nº 06.983.851/0001-88, no  valor  global  de  R$ 198.750,00 (cento e 
noventa e oito mil setecentos e cinquenta reais). Recife, 07 de junho de 2023. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da 
Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Acolho  os  fundamentos  expendidos  pela  Comissão  de  Licitação,  constantes  na  Ata  de  Julgamento  referente  ao  
Processo Administrativo Nº 955/2023 – Pregão Eletrônico Nº 003/2023 – para Homologar o Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado do tipo janela, split e 
mini-centrais, com fornecimento total de peças, pelo período de 12 (doze) meses, para Homologar, em favor da empresa ACR 
COMERCIAL LTDA – EPP, CNPJ Nº 06.983.851/0001-88, no  valor  global  de  R$ 198.750,00 (cento e noventa e oito mil setecentos e 
cinquenta reais). Recife, 07 de junho de 2023. Rafael Acioli Medeiros – Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1082/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Agente da Polícia Federal, o Sr. ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Agente da Polícia Federal, o Sr. ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, 
pelos relevantes serviços prestados em prol da Segurança Pública.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57/2022 DE AUTORIA DA VEREADORA NA´TALIA DE MENUDO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1083/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Excelentíssimo Sr. HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR, Desembargador do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Excelentíssimo Sr. HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR, 
Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1084/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede o Título de Cidadã do Recife a Sra. EVERDELINA ROBERTA ARAÚJO DE MENESES.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã do Recife a Sra. EVERDELINA ROBERTA ARAÚJO DE MENESES.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1085/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede a Medalha de Mérito Olegária Mariano à RENATA BERENGUER DE QUEIROZ MOREIRA.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Olegária Mariano à RENATA BERENGUER DE QUEIROZ MOREIRA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1086/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. PAULO DUTRA DE MORAIS BARBOZA.

Art. 1º º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao Sr. PAULO DUTRA DE MORAIS BARBOZA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR VICTOR ANDRÉ GOMES.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1087/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadã do Recife a ROBERTA CLARO ROMÃO CÔRREA.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã do Recife a ROBERTA CLARO ROMÃO CORRÊA por relevantes serviços prestados à 
comunidade recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1088/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  

Concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. ANDERSON CHRISTIAN ALVES LUCENA DE MELO.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao Sr. ANDERSON CHRISTIAN ALVES LUCENA DE MELO pelos relevantes 
serviços prestados ao povo recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO.

RESOLUÇÃO Nº 2788/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2624, 
de 20/12/2016, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O :
Altera a Resolução nº 2759, de 20 de dezembro de 2021, que Cria a Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal do Recife e 
dá outras providências.

Art. 1º Substituam-se os incisos I a IV do art. 4º da Resolução nº 2759, de 20 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ..............................................................................................................

I - Presidência;

II - Vice-Presidência;

III - Coordenação-Geral.

IV - Coordenação Pedagógica e de Projetos; e

V - Conselho Geral, composto por 5 integrantes.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 05 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2023, DE AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA.

RESOLUÇÃO Nº 325/2023
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, 
VI e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao processo administrativo nº 2242/2023, da Vereadora Aline Mariano,

R E S O L V E :
Art. 1º Nomear os cidadãos abaixo relacionados nos Cargos em Comissão da Estrutura de Gabinete da Vereadora Aline Mariano: 

NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO CÓDIGO

Ruy Vanderlei de Oliveira Rêgo Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar PLC-GVI 6.02

Guilherme Mélo do Rego Barros Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo PLC-GV 5.03

Bruno Marcelo de Lima e Silva Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.01

Celio Roberto do Nascimento Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.05

Silas Julio de Freitas Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.01

Silvana Simone Ferreira de Lira Albuquerque Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.02

Emmanuel de Lima Costa Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.04

Ingrisom Marcos Felix Barbosa da Silva Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.05

Ramon Belo Batusanschi Assessor de Apoio Parlamentar PLC-GI 1.01

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2023. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de junho de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário


